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Regulamento de Visitas de Estudo 

 

Artigo 1.º 

Definição e Objetivos 

1. As visitas de estudo são atividades curriculares que integram as estratégias 

pedagógicas do processo de ensino e aprendizagem e que permitem fazer a ligação da 

Escola a diferentes contextos da vida real e à comunidade de forma concreta.  

 

2. As visitas de estudo decorrem do Projeto Educativo da Escola e enquadram-se no 

âmbito do seu Plano Anual de Atividades. 

 

3. Têm como finalidade a promoção e consolidação de aprendizagens, o 

desenvolvimento de técnicas e métodos de trabalho, a motivação para o estudo e a 

investigação, sendo um meio que privilegia a interdisciplinaridade e a aquisição de 

competências e literacias diversas, estimulando a aproximação dos Alunos à realidade 

empresarial nas diferentes áreas de educação e formação que a Escola oferece. 

 

4. Consideram-se equiparadas a visitas de estudo todas as atividades realizadas no 

exterior do espaço escolar, desde que visem o mesmo tipo de objetivos e garantam o 

enquadramento curricular necessário, não podendo exceder, em regra, os cinco dias 

úteis. 

 

5. As visitas de estudo têm de ser aprovadas pela Direção ou Direção Pedagógica da 

Escola e, em casos particulares, mediante autorização da DGEsTE.  

 

6. Para efeitos do presente Regulamento, e de ora em diante, as visitas de estudo, 

intercâmbios escolares e atividades curricularmente equiparadas, serão designadas 

genericamente como visitas de estudo. 

 

Artigo 2.º 

Objeto 

1. As visitas de estudo devem ser entendidas como estratégias pedagógicas promotoras 

das aprendizagens, com repercussão no desenvolvimento das atividades e projetos 

curriculares das Disciplinas/Módulos/UFCD’s, com reflexo na qualidade do ensino e 

dos resultados escolares obtidos. 

 

2.  As visitas de estudo devem assumir-se como práticas pedagógicas de complemento e 

consolidação de conhecimentos programáticos, de articulação entre a Escola e a 

comunidade envolvente, e ser um meio de concretização de interdisciplinaridade e de 

integração dos Alunos em contextos empresariais nas diferentes áreas profissionais 

existentes na oferta educativa da Escola. 
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3. Considerando as caraterísticas pedagógicas e didáticas das visitas de estudo, assim 

como a sua integração no Projeto Educativo de Escola e no seu Plano Anual de 

Atividades, a participação dos Alunos constitui uma condição decorrente do dever de 

assiduidade que lhe assiste. 

 

Artigo 3.º 

Condições e Orientações Específicas 

Para efeitos do disposto no art.º 5.º do Despacho n.º 6147/2019, de 4 de julho, e para 

além da necessidade de cumprimento dos termos gerais enunciados no art.º 6.º do 

mesmo normativo: 

1. Para a realização de visitas de estudo, ou outras atividades equiparadas que se 

realizarem fora do espaço escolar, deverá ser sempre assegurada, de forma atempada, 

a elaboração da listagem dos Alunos participantes, com vista a salvaguardar a 

cobertura do Seguro Escolar.  

2. As visitas de estudo, bem como outras atividades equiparadas, nomeadamente os 

intercâmbios escolares, devem constar do Plano Anual de Atividades, carecendo, 

obrigatoriamente, do conhecimento e/ou parecer dos respetivos Conselhos de Turma 

dos Alunos/Turmas envolvidos, quando for o caso, e da aprovação da Direção ou 

Direção Pedagógica, em sede de Plano Anual de Atividades, como referido no ponto 5 

do Artigo 1.º.  

3. As visitas de estudo devem ser preferencialmente interdisciplinares e objetivamente 

relacionadas com os projetos curriculares em vigor das Disciplinas, Módulos/UFCD’s 

envolvidas, bem como das competências, atitudes e valores previstos no Perfil dos 

Alunos à Saída da Escolaridade Obrigatória. 

4. As visitas de estudo devem ser agendadas, na medida do possível, para os dias em que 

a(s) turma(s) tenham aulas das Disciplinas, Módulos/UFCD’s envolvidas. 

5. Preferencialmente, as visitas de estudo deverão ser agendadas para os 1.º ou 2.º 

períodos letivos.  

6. Recomenda-se que o número de visitas de estudo por turma e por ano seja equilibrado, 

face ao Plano de Estudos previsto. 

7. As visitas de estudo, e demais atividades, que envolvam deslocações ao estrangeiro 

estão sujeitas a procedimentos excecionais próprios, a cumprir, atempadamente, nos 

termos do disposto no art.º 12.º do Despacho n.º 6147/2019, de 4 de julho.  

8. Excetuam-se do disposto no ponto 3, as deslocações a efetuar no âmbito de 

intercâmbios, programas de geminação e representação da escola, cujo agendamento 

esteja dependente de outras escolas e/ou parceiros (ex.: Programa Erasmus +). 

 

 

 



 
 

5 
 

9. No caso de visitas de estudo superiores a três dias em território nacional, deverá ser 
emitida uma autorização pela DGESTE, com a antecedência mínima de 30 dias úteis a 
contar da data prevista para o início da visita. 

 
10. No caso das visitas de estudo ao estrangeiro, deve elaborar-se uma lista com os 

contactos dos Encarregados de Educação de todos os Alunos participantes e deixar 
uma cópia na Direção da Escola. 

 
11. No caso das visitas de estudo ao estrangeiro, deve proceder-se à contratação de um 

seguro de viagem e de estadia, nos termos da legislação em vigor. 
 

 12. Atendendo ao seu caráter eminentemente curricular, deve estar assegurada a 

participação mínima de 2/3 dos Alunos de cada Turma/Disciplina, Módulo/UFCD, 

conforme o caso aplicável, devendo ficar assegurada a ocupação dos Alunos não 

participantes, pelo cumprimento do respetivo horário escolar da Turma e através da 

planificação de atividades diversificadas a realizar com acompanhamento docente, ou 

de forma autónoma.  

13. No que respeita aos rácios de recursos humanos, e em cumprimento do disposto na 

alínea d) do n.º 2 do art.º 6.º do referido Despacho, deverá respeitar-se o rácio de um 

Docente por cada 15 Alunos nas viagens em território nacional, no nível de ensino 

secundário ou equiparado, e de um Docente por cada 10 Alunos em visitas de estudo 

ao estrangeiro.  

14. Excecionalmente, e para o cumprimento dos rácios impostos, pode a Direção ou a 

Direção Pedagógica proceder à substituição de um dos responsáveis pela visita por 

outro Professor a exercer funções na Escola, desde que se garanta o mínimo de um 

Docente por atividade, que deverá ser obrigatoriamente Professor dos Alunos 

envolvidos.  

15. Sempre que a visita de estudo integre alunos com necessidades educativas especiais, 
com limitações motoras e/ou mentais, poderá haver o reforço de um Professor 
acompanhante, sempre que seja possível. 

 
16. Possibilita-se, excecionalmente e mediante autorização da Direção da Escola, a 

participação de Pais e/ou Encarregados de Educação em visitas de estudo quando, por 

necessidades específicas, o seu descendente ou educando careça de acompanhamento 

e atenção especial que não possa ser assegurada pela Escola e/ou pelos professores 

responsáveis ou acompanhantes, ficando responsáveis pelos encargos financeiros, 

diretos e indiretos, decorrentes da sua participação, e desde que a sua participação 

não resulte no aumento substancial de encargos financeiros globais da visita de estudo 

para os restantes participantes.  

17. Todos os Alunos devem participar nas visitas de estudo realizadas pela Escola no 

âmbito do respetivo Curso Profissional que frequentam, exceto se, de acordo com o 

parecer do Conselho de Turma e/ou do Coordenador de Curso, não reunir as condições 

necessárias para participar na visita de estudo, como seja, apresentar elevado 

absentismo às aulas, registar um elevado número de Módulos/UFCD’s por realizar, 

nomeadamente na componente Técnica/Tecnológica do Curso que frequenta, na 

avaliação qualitativa assinalar indicadores de mau comportamento em atitudes, 

dentro ou fora de sala de aula, para com colegas, Professores ou outros colaboradores 

da Escola. 
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18. Podem ainda ficar inibidos de participar em visitas de estudo Alunos que tenham sido 

alvo de procedimento disciplinar e consequente aplicação de medidas educativas 

(corretivas e/ou sancionatórias), durante o ano letivo em curso ou no ciclo de 

formação que frequentam, cabendo à Direção ou Direção Pedagógica decidir, sob 

proposta do respetivo Coordenador de Curso. 

19. Em caso de incidentes registados durante a visita de estudo, os Professores, 
responsáveis ou acompanhantes, devem de imediato informar a Direção e/ou a 
Direção Pedagógica, devendo participar o facto ocorrido por contacto telefónico e/ou 
por escrito. 

 
Artigo 4.º 

Organização e Planificação 

1. A planificação da visita de estudo é efetuada pelos professores organizadores da 

mesma em formulário próprio (Grelha de Planificação de Atividade) disponibilizado 

pelo Coordenador de Curso, de onde devem constar:  

a) as dimensões da visita/atividade no âmbito do Projeto Educativo (designação e 

enquadramento);  

b) o seu contributo para a consecução do Perfil do Aluno à Saída da Escolaridade 

Obrigatória;  

c) os objetivos de aprendizagem;  

d) os conteúdos programáticos e curriculares visados;  

e) as competências técnicas e transversais a adquirir; 

f) a Disciplina/Módulo/UFCD e Turma(s) envolvidas;  

g) os locais a visitar (roteiro da visita de estudo);  

h) a data provável e/ou período da deslocação/tempo de realização;  

i) Professores responsáveis e acompanhantes; 

j) recursos didáticos envolvidos;  

l) orçamento previsto, se for o caso, (incluindo alimentação, alojamento, transporte e 

eventuais seguros adicionais necessários);  

m) critérios de avaliação e outputs ou resultados esperados. 

 

2. No caso das visitas de estudo ao estrangeiro, os dados pessoais dos Alunos e dos 

Professores responsáveis e acompanhantes, bem como dos Encarregados de Educação 

dos Alunos, terão de ser mais detalhados, existindo para o efeito uma Grelha própria, a 

preencher pelo(s) Coordenador(es) de Curso e/ou Orientador(es) de Turma implicados 

na visita de estudo e a enviar à Direção e Direção Pedagógica para que os formalismos 

com Seguros e junto do Ministério da Educação e Ministério dos Negócios Estrangeiros 

sejam cumpridos.  

3. Todos os contactos a efetuar, pedidos de orçamentos e etapas de preparação da visita 

de estudo, devem ter o conhecimento e/ou intervenção do respetivo Coordenador de 
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Curso e da Direção e Direção Pedagógica, de forma a garantir a idoneidade necessária, 

nomeadamente, no que respeita ao acompanhamento dos Alunos (Lei n.º 13/2006 de 

17 de abril – Regime Jurídico do Transporte de Crianças e Jovens). 

4. Na calendarização e organização das visitas de estudo deverão ser observados 

princípios de otimização de recursos. 

5. O formulário da proposta de visita de estudo (Grelha de Planificação de Atividade), é 

submetido pelos Professores responsáveis, já com os devidos pareceres do(s) 

Conselho(s) de Turma, e com despacho prévio do(s) respetivo(s) Coordenador(es) de 

Curso, à Direção e Direção Pedagógica, sempre que possível com a antecedência 

mínima de trinta dias para aprovação.  

6. A emissão do parecer da Direção e/ou da Direção Pedagógica deve ter em 

consideração, entre outros aspetos, o número de visitas já efetuadas/planificadas, o 

momento do ano letivo para que a visita se encontra prevista, o contributo da visita 

para a integração curricular, a pertinência da visita para o Perfil de Saída do Curso 

Profissional, os mecanismos de avaliação adequados e os custos envolvidos. 

7. As visitas de estudo devem estar planificadas pelos Professores antes do início de cada 

ano letivo por forma a poderem integrar o Plano Anual de Atividades da Escola. 

8. A proposta de visitas de estudo a realizar em cada ano letivo deve ser enviada pelo(s) 

Coordenador(es) de Curso à Direção e Direção Pedagógica até ao dia 24 de setembro 

de cada ano letivo por forma a que os Alunos beneficiários de escalões de abono 

escolar possam usufruir de ASE – Ação Social Escolar.  

9. As visitas de estudo planificadas devem ser registadas na plataforma digital utilizada 

pela Escola para o efeito, até ao dia 30 de setembro de cada ano letivo que se inicia. 

10. São permitidas visitas de estudo não previstas, sempre que fique demonstrada a 

impossibilidade de inclusão no Plano Anual de Atividades aprovado no início do ano 

letivo, devendo as propostas ser remetidas à Direção e Direção Pedagógica para 

aprovação em tempo útil. 

11. A proposta de outras visitas de estudo que possam surgir ao longo do ano letivo deve, 

para o efeito, garantir a realização de todos os procedimentos referidos nos pontos 

anteriores no que à sua organização diz respeito. 

12. As propostas de visitas de estudo a território estrangeiro devem ser apresentadas e 

aprovadas em sede de Conselho Pedagógico. 

 

Artigo 5.º 

Procedimentos Prévios 

A aplicação dos procedimentos especiais e simplificados, abaixo descritos, só são aplicáveis a 

atividades realizadas em território nacional e estrangeiro de acordo com o enquadramento 

legal em vigor: 

1. Cabe aos Professores responsáveis, em colaboração com o(s) Orientador(es) de 

Turma:  
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a) estabelecer os contactos com os locais a visitar e garantir atempadamente, junto 

dos Serviços Administrativos da Escola, toda a informação necessária, e 

consolidada, à eventual contratação de transporte, devendo em simultâneo 

proceder ao preenchimento da respetiva relação de necessidades, através da 

Grelha de Planificação de Atividade, a enviar à Direção e Direção Pedagógica; 

 

b) elaborar, e entregar aos Serviços Administrativos, a listagem dos Alunos para 

recolha da verba a pagar, com antecedência mínima de 10 dias úteis (exceto em 

visitas de estudo ao estrangeiro, em que a antecedência terá de ser maior e em 

datas a definir), ou, no caso de recolha direta aos Alunos, assegurar a entrega da 

verba aos Serviços ou assumir diretamente o pagamento a quem de direito;  

 

c) elaborar e entregar a lista dos Alunos participantes, de acordo com os termos de 

autorização assinados pelos Encarregados de Educação, e ainda dos Professores 

acompanhantes, junto dos Serviços Administrativos (dando conhecimento por via 

eletrónica à Direção e Direção Pedagógica), para que todos fiquem abrangidos 

pelo Seguro Escolar e as faltas possam ser justificadas;  

 

d) providenciar um roteiro/guião, que funcione como um documento orientador da 

visita, e que contenha dados e informações sobre a mesma, podendo este 

documento prever a reserva de espaços para os Alunos registarem as suas 

observações e impressões pessoais;  

 

e) disponibilizar, para os Alunos que não participam na visita de estudo, planos de 

aula/atividades a realizar no respetivo horário letivo; 

 

f) solicitar à Direção Pedagógica credencial(ais) com a identificação da Escola e da 
Atividade/visita de estudo, do grupo de acompanhantes e do número de alunos, 
consoante os locais a visitar. 

 
 

2. A Direção e/ou Direção Pedagógica deve autorizar a realização da visita de estudo e 

informar todos os envolvidos na realização da mesma, através de um comunicado 

escrito com orientações específicas para cada interveniente sobre a sua atuação no 

âmbito da participação ou colaboração que possam vir a ter na referida atividade 

pedagógica. 

 

3. Os Orientadores de Turma devem, depois de notificados, através de comunicado 
escrito pela Direção e/ou Direção Pedagógica, da autorização ou parecer favorável 
para a realização da visita de estudo:  
 

a) enviar aos Encarregados de Educação dos Alunos uma circular informativa sobre a 

visita de estudo/atividade, os seus objetivos, os locais a visitar, as disciplinas 

envolvidas, a(s) data(s) e o custo unitário envolvido num termo de 

responsabilidade/cartas de autorização;  

 

b) garantir que receberam os termos de responsabilidade/cartas de autorização 

devidamente assinadas pelos Encarregados de Educação autorizando a 

participação dos seus Educandos na visita de estudo; 
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c) entregar os termos de responsabilidade/cartas de autorização já assinados pelos 

Encarregados de Educação ao Coordenador de Curso para que conste do Dossier 

de Curso;  

 

d) garantir os meios necessários à comunicação direta com a Escola, por telefone, 

mensagem ou outro possível, sempre que, por qualquer motivo ou imprevisto, não 

puder, por exemplo, ser cumprido o horário previsto, devendo este indicar o 

motivo do atraso e o novo horário previsto, ou exista uma necessidade de força 

maior, entre outros motivos. 

 

4. A Direção e/ou Direção Pedagógica deve garantir que a apólice do Seguro Escolar 

contempla, de acordo com a legislação em vigor, as coberturas necessárias à 

realização da(s) visita(s) de estudo em causa e, caso necessário, proceder à extensão 

da referida apólice. 

 

5. A Direção e/ou Direção Pedagógica deve assegurar o parecer favorável à realização das 
visitas de estudo por parte do Ministério da Educação, nomeadamente, quando estas 
impliquem deslocações ao estrangeiro ou de mais de dois dias. 

 

Artigo 6.º 

Sumários e Registos de Assiduidade 

1. Os alunos com autorização para a visita de estudo, que nela não compareçam, sem que 

estejam na Escola a cumprir o horário escolar, terão falta de presença a todas as 

disciplinas coincidentes com o horário da visita de estudo, sendo informados os respetivos 

Encarregados de Educação por parte do Orientador de Turma. 

 

2. Quando ocorra a não comparência do Aluno a uma visita de estudo por desistência ou 

outro motivo, no caso de ter havido comparticipação financeira por parte do Encarregado 

de Educação, poderá não haver lugar a reembolso, uma vez que os compromissos de 

reserva já foram assumidos com os locais/instituições a visitar ou com os transportes ou 

alojamentos. 

 

3. Os Professores que acompanham a visita de estudo devem, em colaboração com o(s) 

Orientador(es) de Turma: 

 

a) nas turmas que participam na visita de estudo e têm desenvolvimento de currículo 

à disciplina respetiva, sumariar a aula (com os conteúdos curriculares respetivos); 

 

b) solicitar, através da plataforma digital, a troca de aula(s), permuta ou o 

reagendamento para uma outra data(s) de aulas que teriam com outra(s) turma(s) 

no(s) dia(s) da(s) visita de estudo para que não tenham falta; 

 

c) informar a Direção e/ou a Direção Pedagógica das alterações verificadas no ponto 

anterior; 

 

d) solicitar, caso seja necessário, através da plataforma digital utilizada pela Escola, 

aulas suplementares em “Acerto de Cronograma” para a(s) turma(s)  com quem 
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vão participar no(s) dia(s) da(s) visita de estudo, caso estas ultrapassem as horas 

que já tinham nesse dia previstas em horário. 

 

4. Os Professores da(s) Turma(s) participante(s), que não acompanham a visita de estudo 

devem, em colaboração com o(s) Orientador(es) de Turma :  

 

a) Assegurar e sumariar a aula, no caso de haver Alunos que não tenham 

participado na visita de estudo. Neste caso, deverão desenvolver atividades de 

reforço ou consolidação, sempre que o número de Alunos presentes seja inferior 

a 50% e sumariarem “Turma em visita de estudo”. No caso de Alunos que não 

compareçam a estas aulas, nem acompanhem a visita de estudo, devem ser-lhes 

marcadas faltas; 

 

b) solicitar, através da plataforma digital, a troca de aula(s), a permuta ou o 

reagendamento para uma outra data(s) de aulas que teriam com a(s) Turma(s) 

que se encontrem em visita(s) de estudo, caso todos os Alunos da Turma se 

encontrem a participar na mesma e, por forma a que não seja uma falta por aula 

não lecionada. 

 

5. Após uma visita de estudo, os Professores e os Alunos deverão retomar o seu Horário 

habitual. Se a visita de estudo terminar no período da hora de almoço, deve ser concedido 

a Professores e Alunos o tempo necessário para esse efeito. 

 

Artigo 7.º 

Participação dos Encarregados de Educação 

1. Cabe ao Encarregado de Educação, e sempre que o Aluno seja menor de idade, 

justificar o motivo da falta, de acordo com o Regulamento Interno da Escola, aquando 

da não comparência do Aluno a uma visita de estudo. 

 

2. Cabe ao Encarregado de Educação suportar os encargos financeiros com possíveis 

danos causados pelos Alunos no decurso de uma visita de estudo, que não se 

enquadrem no âmbito do seguro escolar.  

 

3. Cabe ao Encarregado de Educação responder à circular informativa enviada pelo 

Orientador de Turma sobre as condições em que se realiza uma visita de estudo. 

 

4. Cabe ao Encarregado de Educação preencher e assinar os termos de 

responsabilidade/cartas de autorização e ainda enviar ao Orientador de Turma o 

documento para que o Educando possa participar na visita de estudo (todos os Alunos 

são obrigados a entregar o modelo assinado, tenham ou não autorização para a visita 

de estudo. Nenhum Aluno pode participar numa visita de estudo sem a entrega da 

autorização escrita ao Orientador de Turma ou ao Professor responsável pela visita de 

estudo). 

 

5. O Encarregado de Educação deve participar em reuniões para que seja convocado pela 

Escola com o objetivo de lhe serem prestados esclarecimentos especificamente sobre 
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uma visita de estudo a realizar, nomeadamente em visitas de estudo que ocorram em 

território estrangeiro. 

 

6. O Encarregado de Educação deve proceder ao pagamento da(s) importância(s) 

pecuniária(s) que decorre(m) da(s) visita(s) de estudo, se esse for o caso, e respeitar os 

prazos definidos para o pagamento dos encargos financeiros por Aluno com a visita de 

estudo, antes da realização da mesma, sob pena de poder não participar da visita e de 

não ser ressarcido do(s) valor(es) eventualmente já pagos. 

 

Artigo 8.º 

Participação dos Alunos 

1. Cabe aos Alunos que participam na visita de estudo entregar ao Professor responsável o 

termo de responsabilidade, devidamente assinado pelo Encarregado de Educação. 

2. Os Alunos que não participarem na visita de estudo e que não realizem planos de aula ou 

atividades de substituição terão falta de presença.  

3. Os Alunos com autorização para a visita de estudo mas que nela não compareçam, sem 

aviso prévio, terão falta de presença, sendo informados os Encarregados de Educação.  

 

Artigo 9.º 

Obrigações dos Alunos 

1. São obrigações dos Alunos, entre outras presentes no Regulamento Interno e demais 

legislação:  

a) levar consigo, e durante toda a visita de estudo, o Cartão de Cidadão/Autorização de 

Residência/Passaporte e demais documentos solicitados pelos Professores 

Organizadores;  

 

b) respeitar as indicações/orientações dos Professores que acompanham a visita de 

estudo; 

 

c) ser pontual e respeitar o cumprimento dos horários;  

 

d) respeitar as normas das Instituições a visitar e tratar com respeito e zelo todos os 

funcionários das mesmas;  

 

e) respeitar os colegas e demais intervenientes na visita de estudo 

 

f) elaborar o Relatório da visita de estudo solicitado pelo Professor Organizador no final 

da atividade. 
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Artigo 10º 

Avaliação 

1. A avaliação dos resultados é uma etapa fundamental em qualquer atividade 

pedagógica de enriquecimento curricular. Deverá ser feita, para cada atividade, uma 

avaliação global de todo o processo, identificando-se os aspetos mais e menos 

positivos. É a análise crítica do trabalho de organização e concretização da visita de 

estudo que possibilitará a introdução de alterações em experiências futuras e a 

adequação às expetativas e necessidades de operacionalização de um modelo e 

currículo que se pretende rico, criativo, evolutivo e empreendedor. 

 

2. Deve ser sempre feita a avaliação da participação e desempenho dos Alunos, através da 

utilização de um ou vários instrumentos. 

3. Os Professores que acompanham a visita de estudo devem elaborar um Relatório da 

visita de estudo destacando os aspetos mais e menos positivos do resultado da 

atividade realizada face à atividade planificada: 

a) a partir da Grelha de Planificação da Atividade e em documento regulamentar; 

b) através da elaboração, pelos Alunos, de Relatórios próprios para o efeito; 

c) através da aplicação de fichas de aferição de conhecimentos e competências aos 

Alunos;  

d) através do registo e análise de aspetos comportamentais, nomeadamente a iniciativa 

e o empenho do Aluno bem como a interação e a comunicação individual e em grupo. 

                                                     

                                                             Artigo 11º 

Aulas no Exterior 

As aulas a ministrar fora do recinto escolar carecem de autorização dos Encarregados de 

Educação e da Direção e/ou da Direção Pedagógica.  

 

 

 

                                                            Artigo 12º 

Passeios Escolares 

1. Para além das visitas de estudo, organizadas de acordo com as orientações atrás referidas, 

poderá a Escola realizar outras atividades formativas fora do recinto escolar, desde que 

enquadradas pelo seu Projeto Educativo e inseridas no Plano Anual de Atividades, sem 

prejuízo das atividades letivas.  

2. Estas atividades formativas, sendo da iniciativa da comunidade educativa e não se 

realizando em tempo letivo, não carecem de autorização da DGEsTE.  
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Artigo 13º 

Situações não previstas e Dúvidas de Interpretação 

 

1. Todas as situações não previstas no presente Regulamento serão alvo de análise 
casuística, e carecem de aprovação da Direção e/ou Direção Pedagógica, depois da 
receção e análise de eventuais pareceres a solicitar por qualquer destes órgãos.  
 

2. As dúvidas de interpretação e aplicação do presente Regulamento serão resolvidas por 
deliberação da Direção da EPM, que poderá ouvir os respetivos Órgãos da Escola.  

 

Legislação de referência:  

 Despacho nº 6147/ 2019, de 4 de julho  

 Ofício Circular n.º 1/2017 de 22 de maio de 2017 (Visitas de estudo ao estrangeiro e 
em território nacional, intercâmbios escolares, passeios escolares e colónias de férias) 

 Lei nº 51/2012 de 5 de setembro - Estatuto do Aluno e Ética Escola  

 Portaria n.º 1350/2006 de 27 de novembro (Regulamenta a atividade de transporte 
coletivo de crianças)  

 Despacho n.º 26348/2006 de 29 de dezembro (Coletes Retrorrefletores e Raquetas de 
sinalização)  

 Lei n.º 13/2006 de 17 de abril (Regime Jurídico do transporte coletivo de crianças e 
jovens até aos 16 anos)  

 Ofício Circular n.º 2/2005 de 4 de janeiro (Visitas de estudo ao estrangeiro e em 
território nacional, intercâmbios escolares, passeios escolares e colónias de férias)  

 Ofício-circular n.º 406/DSP/DREC/2004, de 19 de Novembro 

 Portaria n.º 413/1999 de 8 de junho (Seguro Escolar)  

 Ofício-circular n.º 133/1995, de 4 de Setembro – Visitas de estudo (contagem das 
aulas dadas) 

 Despacho n.º 28/ME/1991 de 28 de março (Regulamento das visitas de estudo ao 
estrangeiro e intercâmbio escolar)  

 

Lisboa, 24 de fevereiro de 2023 

 

                                                                                                             A Direção                               

                                                                                             


